Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Miguel Pereira

Comissao de Finangas e Orcamento
182 Legislatura

Parecer
- i n° APROVADO
i — OTYEAD NI
; DATALY /f// NG,
Origem: Poder Executivo J/
PRESIDENTE

Autor: Prefeito Municipal — Pedro Paulo Sad Coelho

Ementa: “Autoriza a abrir crédito adicional especial no orcamento fiscal da prefeitura municipal
de Miguel Pereira, no valor de R$421.549,68.”

Comisséao de Finangas e Orcamento
Presidente: Cléber de Souza Ferreira
Vice-presidente: Marcos Eli Malho

Membro: Josiane Ventura da Silva Conceigio

O Presidente da Comiss@o de Finangas e Orgamento designou a Relatoria a Vereadora Josiane
Ventura da Silva Conceig&o, escudando-se no §2° do art.46, do Regimento Interno da Camara
Municipal.

| - Da exposigao da matéria em exame:

Versa a presente matéria sobre autorizagdo para abertura de credito adicional especial na
importancia prefalada.

Il - Da Conclusao do Relator:

A matéria concernente & abertura de créditos adicionais encontra-se delineada na Lei
Federal n°4.320/1964, em seu art.43.

Pode-se extrai do caput do dispositivo mencionado que a abertura de créditos adicionais
depende da existéncia de recursos disponiveis para ocorrer a despesa, enquanto que nos incisos do
§1°, estdo delineadas as fontes de recursos para abertura de tais créditos.
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No caso em comento, os recursos para atender o presente crédito serdo advindos do
Ministério da Educagéo, de acordo com o Termo de Compromisso PAR n° 201803459-4, conforme
demonstrado no art.2° do Projeto de Lei.

Em outra andlise, para perfeita trémitac;éo, ha a necessidade de se perceber prévia
autorizac&o legislativa e a indicagéo dos recursos correspondentes, que, se estivessem inexistentes,
estaria vedada a abertura do Crédito Especial.

Observa-se no Projeto a mengdo da Lei Complementar n®101/2000, estabelecendo normas
de finangas publicas voltadas para a responsabilidade na gest&o fiscal, 0 que complementa a lei
acima mencionada.

Torna-se, portanto, necessario adicionar o presente crédito ao orgamento, uma vez que néo

constou anteriormente, ja que ndo existia aquela época.

Assim sendo, este Relator pugna pela tramitagao da matéria, eis que ndo ha vicio
orgamentario.

IIl - Da decisdo da Comisséao:

.. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Orgcamentario,
Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como pela Técnica Legislativa, a Comisséo de

Finangas e Orgamento, assim se pronuncia:

¢ No ambito da competéncia, ndo se encontra qualquer 6bice a regular tramitagcéo do presente
Projeto. Alterando-se PPA, LDO e LOA.

¢ No mérito, a comisséo considera correta a tramitacédo, para, em seguida ser apreciado pelo
Plenario desta Casa de Leis, reservando-se a oportuna e eventual manifestagéo do plenario.

E o parecer.

Céamara Municipal de Miguel Pereira,)//A de ‘ de 2025.
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Presidente (1° Substituto) Vice-Presidente
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JO IANE VENTURA DA SILVA CONCEIQ*

Membro/Relator
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